
 
 

EDITAL Nº 01/2026 – REGIÃO SANTA MARIA   
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI-RS 

CADASTRO DE CANDIDATOS APRENDIZES PARA EMPRESAS 
INDUSTRIAIS DA REGIÃO DE SANTA MARIA – 1º  SEMESTRE/2025 

 
1.  APRESENTAÇÃO 

 
O Gerente de Operações do CFP SENAI SANTA MARIA,  no uso de suas 
atr ibuições legais  e regimentais , faz saber aos interessados que estarão 
aber tas, no período  de 06/10/2025 a 28/11/2025,  as  inscr ições para o Cadastro 
de Candidatos a Aprendizes Para Empresas Industriais  Nº01 /2026 Região 
de Santa Maria,  o qual será regido pelas dispos ições deste Edita l.  
 
O presente processo dest ina-se à formação de cadastro, a ser d isponibi l izado 
às empresas industr ia is v isando ao preenchimento de quotas de aprendizagem 
industr ia l.  
 
A validade do cadastro dos candidatos aptos a integrarem o banco de 
dados a que se refere este Edital  será de 12 meses, contado pelo período 
compreendido entre os meses de Fevereiro de 2026 a Fevereiro  de 2027.   
 
2.  OBJETIVO 

 
O presente processo de CADASTRO DE CANDIDATOS A APRENDIZES PARA 
EMPRESAS INDUSTRIAIS  dest ina-se à cr iação de um banco de dados de 
jovens interessados em part ic ipar de cursos de aprendizagem industr ia l  bás ica.    

 
3.  DA DATA E DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO NO P ROCESSO DE 

CADASTRO DE CANDIDATOS A APRENDIZES PARA EMPRESAS 
INDUSTRIAIL  Nº /2026 Região de Santa Maria.   

 
3.1 Será admit ida a inscr ição somente v ia in ternet,  no endereço e letrônico 
www.senairs .org.br / jovem-aprendiz,  a part ir das 8 horas do dia 06/10/2025 
até às 23:59 do dia 28/11/2025,  preenchendo o cadastro no por tal  de inscr ições  
e concordando com as dispos ições do edi ta l  do processo selet ivo ,  em re lação 
às quais  não poderá a legar desconhecimento.  
 
3.2 Não será permit ida no ato da inscrição que o candidato  realize a 
inscrição em mais de um curso , constante no Anexo I I .  
 
4.  NO ATO DA INSCRIÇÃO, O CANDIDATO DEVERÁ ATENDER AOS 
SEGUINTES REQUISITOS:  
 

•  Estar matriculado no ensino regular, conforme Anexo I I  do Edital .  

•  Será permitida a inscrição de candidatos que tenham desistido dos 
Cursos de Aprendizagem Industrial desenvolvidos na unidade de 
Santa Maria  ou em outra inst ituição educacional ,  na data da 
inscrição do Processo de Cadastramento .  

•  Não serão permitidas inscrições após o período estabelecido neste 
Edital.  

•  Ao real izar o cadastro, o aluno concede a autorização da divulgação 
de seus dados (nome, telefone e e -mail)  para as indústrias da região.  

•  Ao acessar o portal  de inscrição será necessário marca r a caixa de 
seleção onde está escrito “Li  e aceito os termos e condições gerais 
do Edital de Cadastro”.  

•  Ter disponibi l idade para frequentar as aulas do curso ofertado neste 
edital,  no CFP SENAI Santa Maria  nos 05 (cinco)  dias da semana de 
2ª a 6ª  feira,  conforme turno do curso que consta no ANEXO II .  
 

4.1 DAS RESPONSABILIDADES DO CANDIDATO  
O candidato deverá,  obr igator iamente, antes de efetuar sua inscr ição no 
presente processo, atentar para o que segue:  



 
 
 

a)  Real izar  a lei tura do edita l.  
b)  Seguir  as  or ientações cont idas no Por ta l  de Inscr ições .  
c)  Dig itar  corretamente os dados cadastrais , a opção do curso  de acordo 

com o ANEXO II .  
d)  Indicar ,  obr igator iamente,  o número do CPF;  
e)  Consul tar  a l is ta de candidatos aptos,  no s i te www.senairs .org.br / jovem-

aprendiz ,  a part ic ipar do Processo de Cadastramento e data, horário 
e local da prova;  

 
4.2 O candidato com def ic iênc ia deverá espec i f icar ,  no ato da inscr ição,  a 
categor ia de def ic iência,  bem como sol ic i tar ,  por meio de requer imento 
específ ico,  o t ipo de recurso de acess ib i l idade e ajuda técnica necessár ia para 
real ização da aval iação. Instrumento específ ico encontra-se no Anexo I  deste 
Edi tal ,  sendo opcional ao candidato a realização da prova,  podendo o 
mesmo apenas manifestar seu interesse em realizar o curso,  f icando 
automaticamente incluído seu nome no cadastro de Aptos.   
 
4.3 O requer imento de sol ic i tação de recurso de acess ibi l idade deverá ser 
entregue na Secretar ia da Escola ou encaminhado para o e-mai l  da escola-  
senai.santamar ia@senairs.org.br .  
 
4.4 O não cumpr imento dos procedimentos de inscr ição estabelec idos impl icará 
o seu cancelamento,  com consequente impedimento de par t ic ipação do 
candidato no Processo de Cadastramento .  
 
5.  O CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CADASTRO DE 
CANDIDATOS A APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS Nº 01/2026 
REGIÃO DE SANTA MARIA. 
As informações prestadas no ato da inscr ição serão de inte ira responsabil idade 
do candidato, reservando-se a comissão de seleção da unidade operac ional o 
d ire i to de cancelar  a inscr ição e exc luir  do Processo de Cadastramento de 
Candidatos a Aprendizes Para  Empresas Industriais  Nº01/2026 Região de 
Santa Maria  o  candidato que preencher  o formulár io de inscr ição 
incorretamente e/ou fornecer dados comprovadamente inveríd icos  ou 
incorretos.  
 
6.  DAS PROVAS DO PROCESSO DE CADASTRO DE CANDIDATOS A 
APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS Nº1/2026.  
6.1 A prova será real izada no d ia 04 /12/2025 ,  Quinta- fe ira , das 08h  às  

12h ,em plataforma onl ine, através do l ink:  https://senairs.fabricadeprovas.com.br 

 6.2 O aluno deverá acessar  o l ink abaixo.  

6.3 https://senairs.fabricadeprovas.com.br   
LOGIN: CPF SEM PONTOS;  
SENHA: DATA NASCIMENTO DO CANDIDATO NO FORMATO – DDMMAAAA 
  
6.4 A seleção dos candidatos será real izada por  meio de prova de múlt ip la 
escolha,  sendo composta conforme disposto na tabela abaixo:  
 
 

Prova Nº de Questões  

Língua Por tuguesa 25 

Matemática  25 

6.3 A prova será composta por 2 (dois)  conteúdos :  Língua Portuguesa e 
Matemática, contendo 50 questões, sendo 25 (v inte e c inco) questões de Língua 
Portuguesa e 25 (v inte e c inco) de Matemát ica, no modelo de propos ições 
múlt ip las,  com 5 (c inco)  a l ternat ivas ( a,b,c,d,e),  das quais  somente uma será 
verdadeira.  
 
6.4 Cada questão da prova terá o valor  de 2,0 (dois pontos),  to ta l izando 100 
(cem) pontos.  
 

https://senairs.fabricadeprovas.com.br/
mailto:fabricadeprovas@maximizesistemas.com.br
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsenairs.fabricadeprovas.com.br%2F&data=05%7C02%7Cgilane.roso%40senairs.org.br%7Cda10ffaa7a48435137a908ddf0921553%7C422ee6a572644944b5642c0e172ef315%7C0%7C0%7C638931232452962392%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=4V5o3nHQkZTD3s9euY%2BsJXQxdroZGxB83EcMR7FH7wc%3D&reserved=0


 
 
6.5 A prova será real izada em uma etapa única,  com duração de 4 horas.  
 
6.6 Todos os candidatos estarão aptos a compor  o Cadastro independente de 

sua c lass i f icação no processo selet ivo. Entretanto,  cabe às empresas,  

selec ionar  os candidatos de acordo com os cr i tér ios  de seleção estabelec idos 

pela empresa para contratação e indicar  para real izar  o curso no CFP SENAI 

Santa Mar ia.  

6.7 Os candidatos devem consul tar  no seu e-mai l  cadastrado no s i te 
inst i tuc ional:  www.senairs.org.br / jovem-aprendiz ,  no dia 03/12/2025 ,  log in e 
senha para acesso a p lataforma de  real ização das provas .  

 
6.8 Os candidatos pertencentes à rel ig ião Adventis ta do Sét imo Dia,  que 
comprovarem no ato da inscr ição, através de dec laração da congregação 
re l ig iosa a que pertencem, atestando a condição de membro da igreja, deverão 
comunicar  a secretar ia da Unidade, para que possa ser agendado um outro d ia 
e horár io para real ização da prova .  Estes terão quatro horas (4h) para real izar 
a prova, ass im como os demais  candidatos.  
 
6.9 O candidato deverá entrar  na p lataforma de real ização da prova  com 15 
minutos  de antecedência.   
 
6.10 Em hipótese a lguma, será permit ido o ingresso de retardatár ios  na 
p lataforma passados 30 minutos do iníc io da prova.  
 
6.11 Será exc luído do processo c lassif icatór io o candidato que for 
surpreendido, durante a real ização das provas, em comunicação com outros 
s ites , ou ainda, prat icando atos que contrar iem as normas do presente Edi ta l.   
 
6.12 Não serão concedidas rev isão de prova, real ização de prova em segunda 
chamada ou apl icação de prova fora do d ia prev is to neste Edi tal .   
 
7.  DOS RECURSOS PARA ACESSAR A PROVA ON -LINE NA PLATAFORMA 
FÁBRICA DE PROVAS.  
7.1 Para que o candidato possa acessar  a p lataforma da Prova Fác i l  e  real iza r 
prova on- l ine é necessár io atender aos seguintes requis i tos :  

•  Tipos de máquina – desktop ou laptop/notebook.  

•  Recomendamos que o usuár io seja administ rador da máquina para ev itar  
qualquer  possível res t r ição de acesso.  

•  Sistema operac ional  – Windows 7, 8,  8.1 e 10,  L inux ou MacOS.  

•  Ut i l ização dos navegadores de internet homologados:  Google Chrome ou 
Mozi l la F irefox(atual izados na ú lt ima versão)  

•  In ternet  de no mínimo 10 MB preferênc ia v ia cabo.  
 

7.2 Caso o candidato não tenha a in fraestrutura espec i f icada ac ima para 

real izar  a prova on- l ine deverá env iar  para o e -mai l  g i lane.roso@senairs.org.br  

do CFP SENAI Santa Mar ia  sol ic i tando o agendamento do laboratór io de 

informát ica da escola para real izar a prova.  

 
7.  DA ELIMINAÇÃO DO PROCESSO DE CADASTRAMENTO DE CANDIDATOS 
A APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS Nº 01/2026 REGIÃO DE 
SANTA MARIA. 
7.1 Será e l iminado do processo de cadastro o candidato que:  

a)  Não preencher quaisquer  dos requis itos cont idos neste  Edita l.  
b)  Não obt iver o concei to de APTO nas provas.  
c)  Est iver  cursando outro curso de gratu idade regimental  ofertado em outra 

inst i tu ição educac ional ;  
d)  Deixar de apresentar quaisquer  documentos que comprovem o 

atendimento a todas as condições e requis i tos  estabelec idos neste 
Edi tal .  

 



 
 
8. DO CRITÉRIO DO PROCESSO DE CADASTRO DE CANDIDATOS A 
APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS.  
 
8.1 Em caso de empate entre os candidatos na pontuação f inal será obedec ida 
a seguinte sequênc ia de cr i tér ios para desempate:  

a)  1º  Maior nota em Matemát ica  
b)  2º  Maior nota em Língua Portuguesa  
c)  3º  Maior Idade  

 
8.2 A seleção dos candidatos real izar -se-á em duas etapa,  uma por  meio de 
prova suprac i tada, e os apto na prova serão submet idos a uma entrev ista no 
SENAI acompanhados pelos responsáveis , inclusive a lunos maiores que moram 
com os pais  terão que vir  acompanhados.   
 
8.3 Na hipótese de ser anulada a lguma questão por  erro de elaboração ou de 
impressão, o seu valor  em pontos será computado a favor dos candidatos.  

 
9.  DA DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS A COMPOR O CADASTRO DE 
CANDIDATOS A APRENDIZES PARA EMPRESAS INDUSTRIAIS   
 
9.1 A d ivulgação dos resul tados para a entrevista  do Processo de Cadastro de 
Candidatos a Aprendizes Para Empresas Industr ia is será publ icada no dia 
09 /12/2025 ,  após 14 horas ,  no endereço elet rônico www.senairs.org.br/ jovem-
aprendiz .  
 
9.2 O dia e horár io das entrev istas serão encaminhados para o e -mail  
cadastrado pelo aluno no  ato da inscr ição para a prova a par t ir  do d ia 09/12/25.    
 
9.2-  A d ivulgação dos resultados dos aptos do Processo de Cadastro de 
Candidatos a Aprendizes Para Empresas Industr ia is será publ icada no dia 
22 /12/2025 ,  após 14 horas ,  no endereço elet rônico www.senairs.org.br/ jovem-
aprendiz .  
 
 
9.3 A l is ta dos candidatos será d ivulgada por ordem al fabét ica.  
 
10. DA MATRÍCULA  
 
10.1  A matr ícula em cursos de Aprendizagem Industr ia l será permit ida aos 
candidatos que foram cons iderados Aptos no Processo de Cadastro de 
Candidatos a Aprendizes Para Empresas Industr ia is  e indicados pelas 
empresas.   
 
10.2  É de inte ira responsabi l idade dos candidatos Aptos no Processo de 
Cadastro de Candidatos a Aprendizes para Empresas Industr ia is ,  se lec ionados 
e indicados pelas empresas  acessar  às informações d isponíveis no s ite 
www.senairs .org.br / jovem-aprendiz,  devendo real izar a matr ícula para o curso 
no per íodo 19/01/2026 à 30/01/2026 .  
 
10.3  O candidato cons iderado Apto no cadastro e que for selecionado e 
indicado pela empresa que não apresentar  no CFP SENAI Santa Mar ia  no prazo 
est ipulado a documentação obr igatór ia será cons iderado des is tente, perdendo 
o d ire i to à matr ícula,  e f icando exc luíd o do Processo de Cadastramento .  
 
10.4  O candidato cons iderado Apto no cadastro e que for selecionado e 
indicado pela empresa  que est iver imposs ib i l i tado de entregar a documentação 
no CFP SENAI Santa Mar ia  para efet ivar  a sua matr ícula poderá const i tu ir  
procurador  para este esse f im, mediante outorga de procuração,  com f irma 
reconhecida.  
 
10.5  O candidato cons iderado Apto no cadastro e que for selecionado e 
indicado pela empresa,  se menor de 18 anos,  para efet ivar a sua matr ícula será 
necessár io entregar  na unidade de Santa Mar ia os seguintes documentos:  

http://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz
http://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz
http://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz
http://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz


 
 
Carte ira de Ident idade (RG) e Cadastro de Pessoa Fís ica (CPF) do seu 
responsável  legal .  
 
Caso o representante legal não seja um dos pais,  este deverá apresentar  um 
documento comprobatór io como tutor legal .   
 
10.6  O candidato cons iderado Apto no cadastro e que for selecionado e 
indicado pela empresa para efetuar a matr ícula dos cursos de aprendizagem 
industr ia l,  no Processo de Cadastro  de Candidatos a Aprendizes para 
Empresas Industriais do Senai Santa Maria, deverá comprovar a 
escolaridade e faixa etária conforme descrito no Anexo I I .  Os documentos 
l istados abaixo devem ser entregues na unidade de  Santa Mar ia .   
 
a)  Atestado de matr ícula atual izado  do Ensino Médio  da escola regular,  
constante no Anexo I I ,  ou h istór ico escolar  de conclusão do Ensino Médio .  
b)  CPF do candidato e do responsável  legal (caso menor de idade) .  
c)  Comprovante de res idênc ia com CEP, atual izado.                            
e)  Carta de indicação da empresa .  
d) E-MAIL 
 
10.7 O SENAI-RS reserva-se o direito de efetivar as matrículas e de iniciar 
as aulas somente após preencher o número de vagas ofertadas.  
 
10.8  O candidato cons iderado Apto no cadastro e que for selecionado e 
indicado pela empresa que serv ir -se de documento fa lso ou in idôneo terá a 
matr ícula anulada e f icará suje i to às punições previs tas em Lei .  
 
 Não haverá matr ícula condic ionada à apresentaç ão poster ior  de documentos.  
 

 
11. AS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
11.1 O Processo de Cadastro de Candidatos a Aprendizes para Empresas 
Industr ia is é vá l ido para a matr ícula conforme opção do candidato pelo curso , 
conforme Anexo I I ,  fe i ta no ato da inscr ição ao processo selet ivo, f icando 
anulados quaisquer  resultados nele obt idos se a mesma, por qualquer mot ivo,  
deixar de efet ivar -se.  
 
11.2 O presente EDITAL Nº 01/2026 – REGIÃO DE SANTA MARIA será 
publ icado no s ite inst i tuc ional  no endereço e letrônico 
www.senairs .org.br / jovem-aprendiz.  
 
11.3 Todo e qualquer quest ionamento sobre questões de prova deve ser  
regis trado de própr io punho pelo candidato no formulár io "Requer imento Para 
Assuntos Diversos" , d i retamente na secretar ia do SENA quando a prova for no 
formato presencial.   
 
11.3.1 E quando a prova for no formato on-line  deverá o candidato deverá 
env iar  a sol ic i tação de rev isão pelo endereço e letrônico:    e-mail  comunicar à 
senai.santamaria@senairs.org.br .  
 
11.3.3.2 Não serão aceitos quest ionamentos poster iores quando do 
encerramento dos turnos das provas do Processo de Cadastramento .  Caberá 
ao Comitê Técnico responsável pela e laboração da prova anal isar a per t inência 
dos regis tros .  
 
11.4 Será de inte ira responsabi l idade do candidato os prejuízos adv indos das 
marcações fe itas  incorretamente na prova. Serão cons ideradas marcações 
incorretas: dupla marcação,  e campo de marcação não preenchido 
integralmente.  

 



 
 
11.5 Será cr iada Comissão de Processo de Cadastro de Candidatos a 
Aprendizes na Unidade Operac ional,  sendo composta pelo gerente de 
operações, coordenador e docentes.  
 
11.6 A qualquer tempo, a Comissão de Processo de Cadastro de Aprendizes da 
unidade operac ional do SENAI-RS poderá determinar a anulação da inscr ição,  
desde que ver i f icada qualquer  prát ica in fracional ,  seja de natureza 
administrat iva ou penal.  
 
11.7 Os i tens deste Edita l poderão sofrer eventuais  a l terações, atual izações ou 
acrésc imos enquanto não consumada a providênc ia ou evento que lhes disser  
respeito,  até a data da convocação dos candidatos para as provas 
correspondentes,  c i rcunstânc ia que será mencionada em Edi ta l ou aviso a ser 
publ icado no s ite Ins t i tuc ional  www.senairs .org.br / jovem-aprendiz  pela 
Comissão de Processo de Cadastro de Candidatos a Aprendizes do SENAI -RS.  
 
11.8 Os candidatos  poderão ser selecionados ou não pelas empresas 
industr ia is para serem contratados como jovens aprendizes.  O SENAI -RS não 
tem nenhuma obr igator iedade de prov idenc iar contratos de aprendizagem para 
os a lunos.  Caberá às empresas interessadas selec ionar,  ind i car  e contratar os 
candidatos por  ela aprovados.  
 
11.9 O SENAI-RS reserva-se o direi to de complementar as vagas de novas 
turmas com candidatos habi litados no Edital de Cadastro,  tendo como 
critério a maior idade do candidato comprovada no ato da matrícula.    
 
11.10 Os casos omissos serão resolv idos pela Comissão de Processo de 
Seleção do SENAI-RS. 
 
 
 
Santa Mar ia,17 de setembro de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO I  
 

REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSO DE ACESSIBILIDADE PARA REALIZAR 

A PROVA DO  EDITAL Nº1/2026 REGIÃO DE SANTA MARIA 

 

Eu, _______________________________________, portador do CPF _______________, 
venho requerer recurso de acessibilidade para realizar a prova referente ao Edital nº 1/2025, por 
ser uma pessoa com deficiência, conforme as informações prestadas neste requerimento e 
comprovadas com por meio de cópia de atestado médico em anexo.  
 

Pessoa com deficiência categoria da deficiência (  ) auditiva, (   ) visual (   ) física (   ) intelectual.   

O requerente deverá assinalar com um X o tipo de recurso de acessibilidade que necessita para 

realizar a prova referente ao Edital Nº 01/2026 Região de Santa Mar ia.  

  

 Prova ampliada: Indicado para candidatos com baixa visão ou visão monocular, essas 

provas são impressas com fonte 24  e imagem ampliadas. Os candidatos poderão ser 

acomodados individualmente, se houver necessidade de auxílio de ledor ou transcritor. 

 Prova em braile: Indicada para candidatos com deficiência visual/cegos, as provas em 

braile são transcritas segundo um código em relevo e aplicadas em salas individuais. 

Neste caso, o candidato conta com um ledor das questões e um transcritor de respostas. 

 Auxílio ledor: Indicado para candidatos com deficiência visual/cego, visão 

monocular, deficiência intelectual, autismo, déficit de atenção, dislexia ou discalculia. O 

atendimento é prestado individualmente por duplas de ledores, que também podem 

atuar como transcritores de respostas.  

 Auxílio para transcrição: Candidatos com impossibilidades de escrever ou preencher 

o cartão-resposta podem contar com transcritores, que atuam em dupla e com o apoio 

de ledores.  

 Libras: Candidatos usuários da Língua Brasileira de Sinais (Libras), que também podem 

solicitar apoio do tradutor-intérprete para esclarecer dúvidas na leitura dos enunciados, 

de palavras, expressões, textos em Língua Portuguesa. 

 Fácil acesso: Pessoas com dificuldades de se movimentar em decorrência da redução 

da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e/ou percepção têm direito a um local 

de prova com acessibilidade, próximas aos banheiros disponíveis no recinto.  

 

 

Local e data.______________________ 

 

___________________________ 

Nome completo do requerente 

 

 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

ANEXO I I-  EDITALNº01/2026 REGIÃO DE SANTA MARIA 
RELAÇÃO DOS CURSOS 

 

Curso 
Carga 

Horária 
Escolaridade 

Nº 
Vagas 

Data Início Turno 
Local de 

realização do 
curso 

Matrícula 

ELETROMECÂNICO DE 
MANUTENÇÃO 

INDUSTRIAL 
1.200h 

Idade: ter, no mínimo, 16 anos no início do 

curso e, no máximo, 24 anos de idade na 

conclusão do curso. 

Escolaridade mínima: estar matriculado e 
frequentando o Ensino Médio ou ter 

concluído o Ensino Médio. 

25 09/02/26 MANHÃ SENAI 
19/01/26 

 À 
 30/01/26 

OPERADOR DE 
PROCESSOS LOGÍSTICOS 

800h 

Idade: ter, no mínimo, 16 anos no início do 

curso e, no máximo, 24 anos de idade na 

conclusão do curso. 

Escolaridade mínima: estar matriculado e 
frequentando o Ensino Médio ou ter 

concluído o Ensino Médio. 

25 09/02/26 TARDE SENAI 
19/01/26 

 À 
 30/01/26 
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ANEXO I I I  
 

DOS PROGRAMAS DAS PROVAS – 2026  
 

LISTA DE CONTEÚDOS 

 
 
 
 
 
 
 
Língua 
Portuguesa  

Textos  
 

•  In terpretação de textos narrat ivos,  descr i t ivos e  
d isser ta t ivos  

•  Norma cul ta  e suas var iações  

 •   

Ortograf ia   
 

•  Uso das le t ras  

•  Uso dos acentos gráf icos  

•  Uso dos porquês  

  

Morfossintaxe  
 

•  Classes das palavras  

•  F lexão dos nomes e do verbo  

•  Emprego dos pronomes  

•  Emprego das prepos ições  

•  Emprego das conjunções  

•  Concordânc ia verbal  e  nominal   

•  Colocação de pronomes obl íquos  

Signif icação das 
palavras  

•  Homônimos e parônimos   

•  S inônimos e antônimos  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Matemática  
 

Frações  
 

•  O s ign i f icado de uma f ração  

•  Como se lê  uma f ração ,  c lass i f icação das 
f rações  

•  Frações equiva lentes  

•  Números f rac ionár ios  

•  Adição e subtração de  números f rac ionár ios  

•  Mul t ip l icação e d iv isão de números f rac ionár ios  

•  Potenc iação e  rad ic iação de números 
f rac ionár ios  

  

Divisibi l idade  
 

•  Cr i tér ios  de  d iv is ib i l idade  

•  Números-pr imos  

•  Decomposição em fatores pr imos  

•  Determinação dos d iv iso res de um número  

•  Máximo d iv isor  comum (MDC)  

•  Mín imo múl t ip lo  comum (MMC)  

  

Equações de  1º  
grau (com uma 
variável)   
 

•  Equações de pr imei ro grau  

•  Conjunto un iverso e  Con junto -  verdade de uma 
equação  

•  Raízes de uma equação   

•  Resolução de uma equação,  equações 
impossíve is  e  ident idades    

  

Equações de  1º  
grau (com duas 
variáveis)   
 

•  Pares ordenados  

•  Solução de uma equação de 1º g rau  

•  Gráf ico de  uma equação de 1º g rau com duas 
var iáveis   

•  S is tema de equações e resolução de s is temas  

  

Inequações de  
1º grau  

•  Representação g ráf ica de uma inequação  

•  Resolução gráf ica de um s is tema de inequações  

  

Razões  
 

O que é uma razão  

•  Termos de uma razão  

•  Razões inversas  

•  Proporção  

•  Porcentagem 

 


